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Autor da Emenda: Vereador Luiz Frare/PDT

Emenda Supressiva

Suprime oCapítulo II, Da Criação e Comercialização, e seus respectivos artigos.

CAPÍTULO II (suprimido)
DA CRIAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO (suprimido)
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Luiz Fixkre
Vereador/PDT

É a Emenda. Sala das Sessões.
Cascavel, 17 de fevereiro de 2014.
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